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第 31/2013號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第五條第一款

（二）項及第七條，以及經第29/2011號行政命令修改的第

123/2009號行政命令第一款、第二款（三）項和第五款的規

定，作出本批示。

轉授一切所需的權力予衛生局局長李展潤或其法定代任

人，以代表澳門特別行政區作為簽署人，與“興榮建築工程有

限公司”簽訂路環石排灣CN4地段設立臨時衛生站設計連建造

工程的合同。

二零一三年一月二十二日

社會文化司司長 張裕

第 34/2013號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第五條第二款和第

七條，以及經第29/2011號行政命令修改之第123/2009號行政命

令第一款、第二款和第五款的規定，作出本批示。

轉授一切所需的權力予澳門大學校長趙偉或其法定代任

人，以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與“蔡田田”簽訂

橫琴島澳門大學新校區-賓館客房樓層裝修工程之設計及招標文

件顧問服務（採用早期的設計方案）的合同。

二零一三年一月二十五日

社會文化司司長 張裕

第 35/2013號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第五條第二款和第

七條，以及經第29/2011號行政命令修改之第123/2009號行政命

令第一款、第二款和第五款的規定，作出本批示。

轉授一切所需的權力予澳門大學校長趙偉或其法定代任

人，以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與“三原色（國

Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 31/2013

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 2) do n.º 1 do artigo 5.º e do artigo 7.º, ambos do Regula-
mento Administrativo n.º 6/1999, conjugados com o n.º 1, alínea 
3) do n.º 2 e n.º 5 da Ordem Executiva n.º 123/2009, na redacção 
dada pela Ordem Executiva n.º 29/2011, o Secretário para os As-
suntos Sociais e Cultura manda:

São subdelegados no director dos Serviços de Saúde, Lei Chin 
Ion, ou no seu substituto legal, todos os poderes necessários para 
representar a Região Administrativa Especial de Macau, como 
outorgante, no contrato relativo ao Posto de Saúde de Seac Pai 
Van Provisório no Lote CN4 de Coloane — Projecto e Obras, a 
celebrar com a «Sociedade de Construção Civil Heng Weng, Li-
mitada».

 22 de Janeiro de 2013.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Cheong U.

Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 34/2013

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
do n.º 2 do artigo 5.º e do artigo 7.º, ambos do Regulamento 
Administrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5 da 
Ordem Executiva n.º 123/2009, alterada pela Ordem Executiva 
n.º 29/2011, o Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura 
manda:

São subdelegados no reitor da Universidade de Macau, Wei 
Zhao, ou no seu substituto legal, todos os poderes necessários 
para representar a Região Administrativa Especial de Macau, 
como outorgante, no contrato relativo à prestação de serviços 
de consultadoria para o projecto e documentos do concurso pú-
blico relativo às obras de acabamento dos quartos e dos respec-
tivos andares da pousada no novo campus da Universidade de 
Macau na Ilha da Montanha (com projecto feito anteriormen-
te), a celebrar com «Choi Tin Tin». 

 25 de Janeiro de 2013.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Cheong U.

Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 35/2013

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
do n.º 2 do artigo 5.º e do artigo 7.º, ambos do Regulamento 
Administrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5 da 
Ordem Executiva n.º 123/2009, alterada pela Ordem Executiva 
n.º 29/2011, o Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura 
manda:

São subdelegados no reitor da Universidade de Macau, Wei 
Zhao, ou no seu substituto legal, todos os poderes necessários 
para representar a Região Administrativa Especial de Macau, 
como outorgante, no contrato relativo à prestação de serviços 
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際）設計工程顧問有限公司”簽訂橫琴島澳門大學新校區-教職

員宿舍D2棟13樓校長宿舍及教職員宿舍會所裝修工程之設計及

招標文件顧問服務（提供新的設計方案）的合同。

二零一三年一月二十五日

社會文化司司長 張裕

第 36/2013號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第五條第二款和第

七條，以及經第29/2011號行政命令修改之第123/2009號行政命

令第一款、第二款和第五款的規定，作出本批示。

轉授一切所需的權力予澳門大學校長趙偉或其法定代

任人，以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與“P M D L 

Architecture & Design Hong Kong Limited - Macau Branch”

簽訂橫琴島澳門大學新校區-教職員宿舍E2棟裝修工程之設計

及招標文件顧問服務（採用早期的設計方案）的合同。

二零一三年一月二十五日

社會文化司司長 張裕

第 37/2013號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第五條第二款和第

七條，以及經第29/2011號行政命令修改之第123/2009號行政命

令第一款、第二款和第五款的規定，作出本批示。

轉授一切所需的權力予澳門大學校長趙偉或其法定代任

人，以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與張巧娟簽訂橫琴

島澳門大學新校區-教職員宿舍B1棟裝修工程之設計及招標文

件顧問服務（採用早期的設計方案）的合同。

二零一三年一月二十五日

社會文化司司長 張裕

de consultadoria para o projecto e documentos do concurso 
público relativo às obras de acabamento da residência do reitor, 
sita no 13.º andar do edifício D2 das residências de professores 
e funcionários, e do clube das mesmas residências, no novo cam-
pus da Universidade de Macau na Ilha da Montanha (a forne-
cer novos projectos), a celebrar com a «Companhia de Design, 
Engenharia e Consultadoria R.Y.B. (Internacional) Limitada». 

 25 de Janeiro de 2013.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Cheong U.

Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 36/2013

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 5.º e do artigo 7.º, ambos do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 6/1999, conjugados com os  n.os 1, 2 e 5 da Ordem 
Executiva n.º 123/2009, alterada pela Ordem Executiva 
n.º 29/2011, o Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura 
manda:

São subdelegados no reitor da Universidade de Macau, Wei 
Zhao, ou no seu substituto legal, todos os poderes necessários 
para representar a Região Administrativa Especial de Macau, 
como outorgante, no contrato relativo à prestação de serviços 
de consultadoria para o projecto e documentos do concurso 
público relativo à obra de acabamento do edifício E2 das resi-
dências de professores e funcionários no novo campus da Uni-
versidade de Macau na Ilha da Montanha (com projecto feito 
anteriormente), a celebrar com a empresa «PMDL Architecture 
& Design Hong Kong Limited — Macau Branch». 

25 de Janeiro de 2013.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Cheong U. 

Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 37/2013

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 5.º e do artigo 7.º, ambos do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 6/1999, conjugados com os  n.os 1, 2 e 5 da Ordem 
Executiva n.º 123/2009, alterada pela Ordem Executiva n.º 29/2011, 
o Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

São subdelegados no reitor da Universidade de Macau, Wei 
Zhao, ou no seu substituto legal, todos os poderes necessários 
para representar a Região Administrativa Especial de Macau, 
como outorgante, no contrato relativo à prestação de serviços 
de consultadoria para o projecto e documentos do concurso 
público relativo à obra de acabamento do edifício B1 das resi-
dências de professores e funcionários no novo campus da Uni-
versidade de Macau na Ilha da Montanha (com projecto feito 
anteriormente), a celebrar com «Cheung Hau Kuen». 

25 de Janeiro de 2013.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Cheong U.
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